
sEcRErA HA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, ctJLTuRA, TtJRtsMd E
IUVENTUDE

DoctMENTo DE FoRMALrzaÇÃo DÀ DEÀIANDA

1 - DEFTNTçã,o oo oBüETo

1. 1 - ContraLação da Atração Artistica:
Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS EORROZEIROS E TRIO
para apresentação durante a Festividade
Municipio de Chã Grande/PE.

Eae-1

PES

de

Mar i z, dt raves
DE :]EI].I].A DIJ CARU

lào Pe,lr o 2024 ,

da

no

I

2 ,rusTrFrcÀTrvÀ DÀ NECESSTDÀDE DA CONTRATÀÇÃO

Item Descrição
Contratação da Atração Artist ic;L:
Eael Mariz, atraves da Empresa:
ASSOCTAÇÃO DOS FORROZETROS E TR.r r I

PES DE SERRA DE (IARIIARU , t ,tt ,.

apresentação durante a Fesl ivt,Ja 1.. r1-'

São Pedro 2024, no Munrcilr.io ili i'lrá
Grande / PE .

Unid Quant

1

contrata,
pela ela

loopr
ora cão

rio t-itu.lar
tr.It .R/PEI -

4 PREVTSÃO DA DATA EM QUE DEV-E SER TNTCTADO À CONTRÀTAÇÃO

4.7- O objeto necessita ser contratado ate :/5/06/2(

5 - INDICÀÇÃO DOS TNTEGRN{TES RESPONSÁVErS PELO PLÀNEJÀr.{ENTO

coNTRATÀÇÃO

q 1_

setor
quando

Dada a baixa complexidade da
demandante ficará responsáve1

necessários.

6 - DESTGNÀÇÃo

coNTRATAÇÃO

DO RESPONSÀVEL PELA GESTÀO E FISCALIZAÇÃO DÀ

Leü
D'rPton

de lutrsÍno

s21[t22'
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fl

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-0@ I Ieleíone: 81 3537-l140 | CNPJ: I 1.O49.806/0001'90

E-moll ouvldoÍrechogronde.pe.Eov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.bl

M

Setor DemandanLe: DIRETORIA DE TURISMO DO MUNICÍPTO OE CHÀ GP'ANDE

2.1- Evento publico ao ar livre, com lrarr',-rra.'. e siiow .t'' 'Í". - t o{ o
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l-'3 - QUÀbrTrDÀDE À SER CONTRATÀDÀ

01

ilM*

? I E Í [ I ] U tÁ



7 t t t I I I u r^

Chã Grande
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sEcRErA ruA MUNIC\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TtJRt
JUVENTUDE

E

6.1- Leilane Cristina Alves da Silva Leite, Matrrt:ula (rílLlÉ-l

7 coNsrDERAÇõSS rrNars

7.7 - Declaro que
a fiscal-ização da
atribuições.

o agente publico
contratação, foi

i-ndicado
comun i cacio

para o

e esta
1,l Lane lament

r ent_e c1e s
e

AS

€ /t/r* J^ /r"*
Lei]'ane Crístina ATwes Si].rra LeíXe

Diretota de Turismo
I"Íatrícu7a 007763
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SECRETARIA O, ESPORTES, TURA,TUR'S E
JUVENTUDE

Esrt Do rÉcNrco PRELTMTNAR

1 Info:maçôes Básicas

1.1- Contratação da Atração Artistica: FAEL MARIZ,

Empresa: ASSOCTeçÃO DOS EORROZEIROS E TRIOS PES

CARUARU, para apresentação durante a Festi rridacle c

2024, oo Municipio de Chã Grande/PE.
le São Pddro

at ravés
DE SERRA

to vlvo,

t

da
DE

om

ra

de
a

ja

no
SE

to
em

el
ou

2 - Descrição da necessidade

2.7- Evento publico ao ar Iivre, com lrai:raca.s e :rir:r\,\'

a f inalidade de atrair o turismo e rertn L f amili,i t '::'r i.

se dlstrairem num ambiente alegre e f+sIi-' .

3 Àrea requisitante

3.1- Diretoria de Turismo de Chã Grancle.

4 Descrição dos Requisitos da Contrataçáo

4.L- Da natureza dos serviços:

4.1.1 - O presente estudo se refere a Lti1-,otese cl. :nexigiL,t
prevista no art. 14, inciso II, rla t-ei 14.1j3i..i .: 't i

contratação de profissional do setor att-.i strc'o, ,"',tr: rtLil
pela critica especializada ou peJ-a opiniàc, : ,rl'l j -,.

4.2 Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 Na hipotese de inexiglbllidade de licitaÇão previs
art. 7 4, inciso II, da Lei 14 .733 / 202.7 a comper,ição tor
inviável- pela dificuldade ou imposslbilidade de estahrelec
de comparação objetiva entre os profissiorrais passivei.s de
contratados. Sal-iente-se que a inexigibl liclade so é

para contratar artistas consagrados pela critica e.speci a

pela opinião publica.

A2?
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ESECRETA NA MUNICIPA TURA,
JUVENTUDE

por meio de empresário excl.usivr,, deficom o profissional ou
pela Lei como:

4.3.1 - O prazo de vj-gência da contrataça,,
contados da data de assinatura do contrat.,,,
da Lei 14.133/21.

a) utll-ização de materiais clu€

reutilizáveis ou biodegradáveis, e quc
de manutenção, conforme determrna
Meio Ambiente (CONAMA) ;
b) redução de residuos, reaprove

Art. 14 t...1
II - contratação de pr:of j ssion; I clo s
artistico, diretamente ou por mei o i-lr.-- empres
exclusivo, desde que corrsaqrado F,ê.1 ,r (:LL
especializada ou peJ-a opiniao pribli,.i;
(...)
S 2" t...1 a pessoâ fis-;lr:a or,1 turrdir,:a
possua contrato, declara(.rão, cart-cl ou o
documento que ateste a exclusividade te
e contínua de representação, Do País ou em
Estado específico, 'lo

do

or
r10
ica

gue
ro

prof i ssiori.i I clo s or
de
io
to

artistico, afastada a possibilidade

de r-o com resen restrita a e
ou local. específ ico.

4.3 Prazo de vigência da contratação:

contratação direta por iriexigibr-l i,-l,rrle, p()r

5

4.4- Sustentati]-idade

4.4.1 - Quanto aos critérios de sustGlrIc]r-,i1r,ja r.. i. --r,r .:,1
atendidos os seguintes requisitos:

105

de
do
de
1,

4 .4 .L.\- Observar o3ffifincipios de .Wntabi 1j dade cont
na Lei 14.133/2021, na Lei 72.305/2010 (Politica Naciona.
Residuos Só1idos) e demais leqislaçÕes especÍficas, adot
ainda, Dâ execução do objeto contratual, práticas
rac j-onalização no uso de materiais e servi ços quarrdo cabí
com destaque:

sej am

reduzam
Consel hr

1 '.',- i r-r 1 aC:rs ,

ri..,jessi dacle
i"l.,, ir,rttai elc.

t ament o :rl

§\Nà
uii§

N.üa
Diogo Àlexandrl 6mes l{ei'l
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SECRETARIA O, ESPORTE TURA, TURI E
JUVENTUDE

adequada dos materiais recicl-áveis;
c) utillzação de equipamentos com balxo cons
de água e baixa emissão de ruido;
d) observação das normas do INMETRO;

e ) raci-onalização do uso de substâncias
tóxicas /poluentes ,'

tm

r

ene rget

>terrcialm

o,

lLe

de
e

de
do

NÃO

f) fornecer e fiscal-tzar o uso de t

proteção individual (EPI ) par a
equipamentos de proteção cofet iva
acordo com as normas da ABNT e I

Ministério do Traba]ho.
SE APLICA.

,dos os equipamentos
s seus empr:egados
(EPC) necessários,
r taria no 3 .2I4 /18

5

É

5

Levantamento de Mercado

1- Apos levantamento NÃO SE APLICIA.

2 Razão da escolha do profissional do setor artístico

Para escolha da atração artistica "FAEI. yr',|\,pI'1," r a 1', lÉ
Diretoria de Turismo, juntamente com o Preir:ito i{Lr r i1 ri,
l-evantamento no mercado musical e analisc ., o. ma'er . .1 i :. 'i,-ir--

da

cartazes, clipes no youtube, shows em , i.lade's ,, r :"Llr''r,, ,' 'le

=L

a

IS

ao
o

ão
AS

do
CA

do

pelo publico, estilo musicaJ-, comp.'r'.:-lriidade ,-ic., L,r'.',') ,'.-,nt

mercado.

materiais constantes nos autos, veri f l.c,-in.io u q,,,-, , lade ntrtsi!:
a simpatia, consagração a nivel- naci,.n.i I cu reqr.,rL,:1, ac'il-:r

5.3 Justificativa da consagração do profissional do se
artístico

Por esse motivo, a escolha e a sugestão, recairam sobre a atra
artistica "FAEL MARIZ", pois constatamos que a atração artisti
"FAEL MARIZ", se destaca pela excelência técnica, r-,riÇ j nalida
criatividade e inovação em sua produção music;a1, apresenta
composi-ções e performances de alto níve1. A at-ra,, áo artist
possuj- também caracteristicas que se alinham com o perfil
público-al-vo, €fr termos de qênero musical e esti-lo.

5.4 Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário

tc\\t
[\' àa Diogo lluandre 6oms l{ei'r
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exc].usivo

6 Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificaçÕes técnicas conf id.r- rí'r []esetLr€ i,, .im+ttt<,,

inclusive quanto ao detalhamento, requisit'r,, , ,:at:;r '.:t'' ' rs,
quantitativos dos servi-ços objeto da conLr,r L.rr-r,,,ior f , i ,rrr ,1, I i n iiio:;
por este setor demandante, com base Êm par,' . ', lrr. ')
objetivos, para a melhor consecucão d,. itll.,:resse i 'ri'-r, , ) i!.rl
está identif icado no f inal e apra)va i pr' .j..,tt1 e ir,.'ri l rttr( rri!, .irI,rl:l

anexos.

Compete a

apresentada
também:

Contratada
anexa a

todo
êccÃ

o descritu n,,r I.r[' 1., ::'

plocesSr r '"'onfc) I-II']É: i, .-,

ade
rito

pr
aba

Ço

Descrição
Impostos Municipal
Imposto Federal-
Despesas com Hospedagem
Despesas com AlimentaÇão
Representação Artistica (10%)

Cachê do artista
Cachê dos músicos

OBS: MINIMO DE 1:00H DE SHOW

Despesas com logistica do artista e músicos
.l

-l

ti§B
§üra

Diogo Àlexandre Gones l{til

Valor R$_

#GõI Io
tõL-
bo

1.900,
5.000,

16.000,

DO

DO

DO

N.üa

te\\ a§e üe

Chã Grande
lla.. flu.. ff yÍ*u

-
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Apos levantamento informamos que nc).\ 1",; rllLL)S ,i,, ,ri I i, ir, f s,,
II, da Lei 14.133/2021, a contrataÇac I s]'rr)\'i .ri1::t. 'l tFtc
deste estudo técnico preliminar ser á lri)r nie ir ir, '.r01 1 6-,. -r[ i,
excJ-usivo, conf orme documentação âri(:Xc:i . ,,\r'r i st ,', " i".irl-l L lll,.F 1p." :

Empresa: ÀSSOCIÀçÀO DOS FORROZEIROS E TRIOS PES DE SSRRÀlOS
CÀRUÀRU, inscrita no CNPJ Ito 11.706 .77O/0OOL-7O, 1i '-:.:',lr' r1(r ]lu,r
Jornalista Anibal Fernandes, No 399 i'1 ,5:1';.1 ilr'iii'i i r i,,. t ,l *f
Caruaru/PE CEP: 55.002-340. Repr'- S€,ir* ci,1â I,i: i, . v F, 1l I'rf r I
Teixeira de Carvaf ho Filho, brasi lc'il,r, t .rs,r(-l(,r Ê'trrl'r,''-,.rr L,{ r'

músico, port.ador da Carteira Nac: j-., t;.r i -i;, il ri ' I ' r -l l X"
02861134800, expedida pelo Departamerrto El.st,.'itt.t1 l,: 'r'1r,.-'j1,lt'
Pernambuco e no CPF N" 321 .344.284-4't, r'-,;idenl r, .' i,'I'r . r lia,J lr,o
Rua 60, no 36, Rendeiras - Caruaru PFI , i'mpresárt , '... rr: 'i '-, I t'

''FAEL MARTZ,,. I

T

, t c r I r r t ta
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O, ESPORTE, TURA, TUR'S ESECREIA RIA MUNICIPA
JUVENTUDE

Compete a Contratante: Camarim, Palco, som,

ou ligação el-étrica (trifasico / Aifasir;o),
serviços, taxas que vierem a ser cobrados.

7 Estimativa da Quantidade a ser contratada

Item Descrição
Contratação da Atração Artist i ca:
FAEL MARI Z, através da Empres.r :

assoclaçÃo Dos FoRRozErRos E TItro:j
PES DE SERRA DE CARUARU, l)ar.1
apresentação durante a Festividade,-lr'
São Pedro 2024, no Municipro de Chã

Grande / PE .

iluminação,
seguranÇas,

.Jer or
OS

o

0

0

Unid

Se rvr Ço 01

Iacionadod
>nt rataOo f l

Qua,nt.

Valor R$- at"

out

I re
t00

1

1.F Metodologia de cá]culo dos quantit-at '-',-rs

O dimensionamento do quantitativo f r,i i l-,t, i ,1., coü l-, r:,, ,rrr .-ip(:'l.lâ.S

01 (um) dia de show.

8 Estimativa do Valor da Contratação

B. 1 - O valor estimado da contrataçãc, r', L:: .r 50.000,00
(Cinquenta mil reais) conl -rme prop s' ' lc I,,:' ,i i ,ii

anexo e demais documentos fisrlais rlr ,:,1 ' Fr:r".r,: lr-t' 'ttl,)t(,I',1

que os valores ora pactuados saa) (r(tIfLI. 11- r" t'' I r , ' I I

mercado.

8.2- Está
real-i zação
tais como:

incluso no val-or, todos
dos shows, eue estarão c

a

Descrição
Impostos Municipal
Imposto Federal
Despesas com Hospedagem
Despesas com Alimentação
Representação Artistica (10%)

Cachê do artista
Cachê dos musicos

o

õ

0iogo lluandre Gones l,lei'l

n

900,
000,

Despesas com logistica do artista e músir:os
000, )t)

LB\\E
üâSNra

N.

àne üe
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SECRETARIA O, ESPORTES, TURA,
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Justificativa para o Parcelamento ou não da Soluçáo

9.1- A regra a ser observada pela Administração nas ticitaçÕ* é

a do parcelamento do objeto, conforme dispostc no inciso I V,
alinea 'rb'r do art. 40 da Lei Federal- r'r" 14.133/2A21, ^u{ é

imprescindivel que a divisão do objeto seja tecnicamente viu"+ e

economj-camente vanta j osa e não represente perda rle economia I Ae

escala. No presente caso, tendo em vista r-ratar-se cle PARqELA

UNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HA o que se falarl ".parcelamento da solução.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10 . 1 - Contratações correlatas :: ii r ,.'1: ), : . ao

do

com o ob j eto principal, interl igari.l:r-, r. a €r-ssc1 I

para o objeto
Pois o show é

stacão I do

Jliil

10.2 - Entendemos haver
contratação correlatas,
contratação.

11 - Demonstração
contrataçôes anual,

serviço, mas que não precisam, neces:-l iamenLe, s( i :rf r rl .r,:lrs
para a completa prestação do objeto prin,rpai. Já as contrataçôes
interdependentes são aquelas que pre,. j sam s, í' , ,.,irt, r <rl,rri,:rS
j untamente com o obj eto principal para sLra omnlet , prí ..r r, r -'.

o

da previsão da contratação
quando elaborado

no plano de

11.1- A contr
2024, porém, .'Tf:;" 

twl:irx
pelo Municipio Chã Grande/PE.

13 - Providências a serem Adotadas

foi adot
) Lane-l amef to

SECÍU1N72.L Pretende-se com esta contrataÇão at ing
resultados:

L2 Demonstrativo dos resultados pretendidos

Atrair o turismo e reuni familiares
distrairem num ambiente alegre e fest

e amiqo.s F),r r..l

us\ a§e

§,

üe

Diogo Àluandre 0ores lleio

PRIFIITO

I t I i a t I u ta

Chã Grande
l!u,. flx* t úur
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SECRETARIA çÃO, ESPORTES, TURA,
JUVENTUDE

13.1- Não há providências a serem adotadas pela
previamente à celebração do contrat-o, vistcr
necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestor
ou de adequação do ambiente da organizaÇào.

E

admlnistr
que não

s de cont

Çao
há

ato

L4 - Possiveis Impactos Ambientais

NÃO HAVERA IMPACTO AMBIENTAL

15 - DecJ.aração de ViabiJ.idade

15.1 - Declaro viável esta contrataÇão.

1s.1.1 - ilustificativa da viabilidade 
I

15.1.1.1 - Pel-o constatado nos rsti-tdos prr,,lLnLLrrrresf a

competição torna-se inviável 1,o,,, d i f i 'rt 
r

impossibilidade de estabe-Lecimetitl l,,' ilr,IItP ll cr j'l
entre os prof issionais do setor art i.qi 1c., pa: rvÊ
contratados , razào pela qual a cont Í a l' a,, 'ro r-)er.rer ,

por inexigibil-idade de Iicitação nc):-r rerm().1 I

inciso II, da Lei 74.133/2021.

Chã Grande

jl:*lt

,'

/to / /,/,r,. d^
Leilane Cristina Alves Silva Leite

Diretora de Tu r i snL,,

Matricula 001Ifr

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar,
importância da contratação, em face das
apresentadas.

:ons iderarrd
iustificati

Diogo AJ-exandre Gomes Neto
-Prefeiro-

Matricula 3469lit
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